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Resumo: O presente artigo versa sobre a construção social da igualdade de gênero em relação 
às populações cis e trans no escopo da violência doméstica. Nesse diapasão, indaga-se em que 
medida a função simbólica da Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006) influi positivamente no com-
bate à reprodução social de estereótipos nocivos à diversidade sexual e de gênero. O objetivo é 
demonstrar a necessidade sociocultural de ampliação hermenêutica da noção de violência de 
gênero da Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006), para um melhor tratamento ético da diversidade 
sexual. Para tanto, logra-se: estudar como a política criminal contribui como instrumento de 
combate à desigualdade de gênero; investigar o papel da Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006) 
no combate à opressão transfóbica em um viés axiologicamente positivo do Direito Penal Sim-
bólico; e, finamente analisar a discriminação por orientação sexual e identidade de gênero, em 
correlação com a correta compreensão hermenêutica da violência doméstica. Adotou-se, na 
aproximação do tema, a pesquisa dialética qualitativa e, na condução dos trabalhos, o método 
descritivo, com o levantamento de dados e revisão bibliográfica, com utilização de ensaios e ar-
tigos, bem como a legislação nacional. Como resultado, observou-se que o Judiciário deve ser-
vir de instrumento aos segmentos socialmente vulnerados, na busca pela igualdade de gênero, 
pela inclusão social e pela proteção contra a discriminação estereotipada ao atuar na proteção 
dos direitos desses grupos, bem como na promoção da igualdade de oportunidades e na cons-
cientização da sociedade. 
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Abstract: This article deals with the social construction of gender equality in relation to cis and 
trans populations in the scope of domestic violence. In this vein, it is questioned to what extent 
the symbolic function of the Maria da Penha Law (BRASIL, 2006) positively influences the fight 
against the social reproduction of stereotypes that are harmful to sexual and gender diversity. 
The objective is to demonstrate the sociocultural need for hermeneutic expansion of the notion 



of gender violence in the Maria da Penha Law (BRASIL, 2006), for a better ethical treatment 
of sexual diversity. To this end, it is possible to: study how criminal policy contributes as an ins-
trument to combat gender inequality; investigate the role of the Maria da Penha Law (BRASIL, 
2006) in combating transphobic oppression in an axiologically positive bias of Symbolic Crimi-
nal Law; and, finally, analyze discrimination based on sexual orientation and gender identity, 
in correlation with the correct hermeneutic understanding of domestic violence. In approaching 
the theme, qualitative dialectical research was adopted and, in conducting the work, the descrip-
tive method, with data collection and bibliographical review, with the use of essays and articles, 
as well as the national legislation. As a result, it was observed that the Judiciary must serve as 
an instrument for socially vulnerable segments, in the search for gender equality, social inclusion 
and protection against stereotyped discrimination by acting to protect the rights of these groups, 
as well as promoting equality of opportunities and raising awareness in society.
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1 INTRODUÇÃO

 O preconceito de gênero é flagrante na sociedade, em virtude de uma construção cultu-
ral que perpassa gerações e materializa-se na forma de agressões, sejam elas físicas ou verbais, 
que, muitas vezes, chegam ao extremo do homicídio, principalmente no âmbito doméstico. 
Destarte, faz-se necessária a discussão pela construção da igualdade de gênero como forma de 
erradicar o preconceito e a discriminação vedados na Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 
1988). 
 Uma das formas de se combater o preconceito é a criação de tipos penais sancionatórios 
para os casos de violência contra as vítimas contumazes da intolerância. A partir dessa reali-
dade, questiona-se em que medida a função simbólica da Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006) 
influi no combate à reprodução social de estereótipos nocivos à diversidade sexual e de gênero. 
Porém, o uso dessa tática demanda cuidados, tendo em vista que o Direito Penal pode contri-
buir para reforçar os estereótipos negativos sobre os segmentos vulneráveis da sociedade.
 Com um olhar metafísico sob a Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006), será possível com-
preender que a violência simbólica contra a mulher trans é uma forma de violação dos direitos 
humanos e que, portanto, todas as pessoas, independente da sua identidade de gênero, têm o 
direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal. 
 Também será possível mostrar que a violência simbólica contra a mulher trans consiste 
em uma forma de violência contra a identidade de gênero que nega a identidade das mulheres 
trans, sendo uma parte fundamental da identidade humana e que deve ser respeitada.
 Ademais, o olhar metafísico sobre a citada lei servirá para conscientizar as pessoas sobre 
a violência simbólica contra a mulher trans, ajudando as pessoas a entenderem que a violência 
simbólica contra a mulher trans é um problema real, é uma forma de discriminação e que tem 
consequências graves.
 O presente trabalho possui relevância, pois contribui como um instrumento que bus-
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ca a conscientização social em relação ao preconceito contra a diversidade sexual, bem como 
esclarece pontos jurídicos que advêm das novidades legislativas acerca do tema. Na busca por 
respostas, o objetivo geral é demonstrar a necessidade sociocultural de ampliação hermenêutica 
da noção de violência de gênero da Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006), para um melhor trata-
mento ético da diversidade sexual.
 Para tanto, este artigo foi construído em dois tópicos, que coincidem com os objetivos 
específicos. O primeiro tópico trata sobre a incidência da Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006), 
que surgiu com o objetivo de combater os casos de violência doméstica contra a mulher, em 
vista das preocupantes estatísticas. Trata-se da sua aplicação aos casos relacionados à orientação 
sexual, para garantir inclusão e proteção a essa parcela da sociedade, com a possibilidade de se 
inserir também o público trans no âmbito de incidência protetiva da referida lei.
 De acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS) (2014, p. 1), orientação sexual 
e diversidade sexual são termos que se relacionam, mas possuem significados diferentes e fazem 
parte do espectro da sexualidade humana. A orientação sexual está atrelada à atração emocio-
nal, romântica ou sexual por pessoas de um determinado gênero ou gêneros. A diversidade 
sexual, por sua vez, consiste em um termo mais amplo no qual está incluído a orientação sexual 
e outras expressões de gênero e identidades de gênero.
 O segundo tópico, por sua vez, trata sobre o Direito Penal Simbólico e suas característi-
cas, bem como as críticas direcionadas à sua aplicação, tanto na Lei Maria da Penha (BRASIL, 
2006), quanto na criação de novos tipos penais. Outrossim, versa-se sobre como a legislação 
pode ser utilizada de forma positiva como símbolo social para se combater condutas discrimi-
natórias relacionadas ao preconceito de gênero.
 A pesquisa realizada é quali-quantitativa e, quanto à aproximação do tema, pode ser 
classificada como dialética, que considera os fatos dentro de um contexto social em que as con-
tradições dão origem a outras, para as quais se buscam soluções compreensivas de superação. 
Em relação à condução do trabalho, segue-se o método descritivo, com o levantamento de da-
dos e revisão bibliográfica, com utilização de livros didáticos e artigos, bem como a legislação 
nacional.

2 A VIOLÊNCIA DO GÊNERO E O GÊNERO DA VIOLÊNCIA

 A violência é algo que está presente no cotidiano de muitas mulheres no Brasil e no 
mundo. Essa cotidianidade faz com que a visibilidade das mulheres seja ofuscada, marcada pela 
discriminação no imaginário social, inclusive de outras mulheres (BARSTED, 2016, p. 17).
 Para Bunch (1991) a violência contra a mulher não pode apenas ser considerada como 
um produto cultural e pessoal, mas também possui uma conotação política. É um resultado das 
relações de poder, de dominação e de privilégio estabelecidas na sociedade em prejuízo das mu-
lheres, como mecanismo principal para manutenção das relações políticas no âmbito familiar, 
no trabalho e nas demais esferas públicas (BUNCH, 1991).
 A década de 1960 foi um marco importante para a luta das mulheres, com o surgimento 
dos movimentos feministas em vários países, que deram visibilidade às diversas formas de dis-
criminação e violência contra as mulheres. Logrou-se, assim, a construção de uma agenda polí-
tica de fomento à produção legislativa e doutrinária a nível global (BARSTED, 2016, p. 17-18).
 Essa pauta tinha, como fundamentos, os princípios da igualdade e da equidade de gê-
nero, bem como o respeito à dignidade da pessoa humana. Com base nesses princípios, busca-
va-se o reconhecimento das mulheres como sujeitos de direitos humanos e que possuem neces-
sidades específicas. Para tanto, era necessário não só avanço na seara legislativa, mas também 
através de políticas públicas que fossem eficazes no combate às discriminações e violências 
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socialmente enraizadas (BARSTED, 2016, p. 18).
 Os movimentos feministas fizeram “barulho” com a sua luta. Influenciaram a ONU (Or-
ganizações das Nações Unidas) na aprovação da Declaração sobre a Eliminação da Discrimina-
ção contra as mulheres, no ano de 1967 e, em 1972, a Assembleia Geral da ONU declarou o ano 
de 1975 como o Ano Internacional das Mulheres (BARSTED, 2016, p. 18b).
 Esse posicionamento internacional demonstra preocupação com violação dos direitos 
das mulheres ao redor do mundo. Com isso, ficou estabelecido que as discriminações e precon-
ceitos relacionados ao sexo, à raça ou etnia comprovam que grupos específicos são mais vulne-
ráveis e que é justificável a existência de proteções especiais por parte dos Estados signatários 
das referidas Convenções.
 Apesar dos avanços, o movimento feminista permanece na luta, pois ainda há muito a 
ser feito para combater a discriminação seja no âmbito social ou legislativo, seja pela eficácia 
prática de direitos já conquistados. Essas bandeiras levantadas pelo movimento dão origem à 
advocacy feminista (BARSTED, 2016, p. 20-21), entendida por Sorj (2008, p. 129) como um 
“conjunto de ações que visam defender e argumentar a favor de programas e projetos especí-
ficos de equidade de gênero [...]”. A ideia central é o empoderamento das mulheres através da 
mobilização política, com o objetivo de mudar a legislação, comportamentos e valores e, assim, 
construir uma sociedade diversa, democrática e livre de preconceitos.
 A luta do movimento feminista e o surgimento da advocacy não se deram apenas para 
enfrentar obstáculos no âmbito legislativo. Preocupa-se, outrossim, com as relações familiares, 
pois o objetivo principal é romper com a lógica patriarcal que, por sua vez, disseminava a ideia 
de subordinação feminina (BARSTED, 2016, p. 23) como estereótipo.
 Reflexo disso resta demonstrado quando Beauvoir (1967, passim) afirmava que as mu-
lheres eram o “segundo sexo” na sociedade e isso se deve ao fato de que há uma cultura em que 
as mulheres não são empoderadas. Consequentemente, elas vivem em um processo de sociali-
zação constante na busca por afirmação de sua condição como sujeito de direitos.
 Apesar disso, houve avanços oriundos da luta e da advocacy feminista. Constitucional-
mente (BRASIL, 1988), foi inserido o § 8º ao artigo 226 com o reconhecimento de que homens 
e mulheres são iguais quando se trata de direitos, seja na vida privada ou na vida pública, além 
de outros direitos individuais e sociais, dos quais as mulheres são titulares (BARSTED, 2016, p. 
28-29).
 Porém, não foi somente na Constituição (BRASIL, 1988) que os avanços vieram, mas 
também na legislação infraconstitucional. A criação da Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006) 
trouxe à tona duas importantes questões de acordo com Barsted (2016, p. 35):

[...] de um lado, a necessidade de sensibilizar o judiciário sobre o fenômeno da vio-
lência contra as mulheres, ainda de grande incidência e impunidade no Brasil; por 
outro lado, esse diálogo introduz um tema especialmente importante, consideran-
do o grande avanço legislativo alcançado nos últimos 37 anos. Trata-se do ainda 
difícil acesso das mulheres à justiça. Seja tomando a justiça em seu sentido mais 
amplo, que inclui o acesso a todos os serviços de atenção às mulheres em situação 
de violência, seja em seu sentido estrito, relativo ao acesso das mulheres ao poder 
judiciário.

 Resta claro que o movimento feminista se mostrou muito importante na busca pela 
igualdade de gênero com avanços conquistados, porém o movimento trans nem sempre foi 
bem-visto dentro do próprio movimento feminista.
 Ocorre que, o feminismo radical trans excludente concentra a sua atenção na luta contra 
o patriarcado e a opressão que existe das mulheres cisgênero. Desta forma, o movimento trans 
pode ser visto por algumas feministas como uma ameaça, pois desafia a ideia da existência de 
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apenas dois gêneros: masculino e feminino, bem como tem o seu foco apenas para os homens 
trans e que possuem demandas diferentes das mulheres cisgênero:

A sigla TERF - trans exclusionary radical feminist - é frequentemente menciona-
da para designar os conjuntos de posicionamentos feministas críticos ou hostis à 
inclusão de questões transgêneras no feminismo, precisamente porque descreve a 
adoção de um posicionamento a favor da exclusão destas questões do escopo do 
movimento feminista (BAGAGLI, 2019, p. 24).

 Porém, a luta travada pelo movimento social trans não deve ser excluída, mas sim re-
conhecida e validada. O movimento de luta pelo reconhecimento da pauta trans reconhecido 
como movimento social visa buscar a garantia dos direitos das pessoas trans. Seu surgimento se 
deu no final do século XX e início do século XXI, e seu principal objetivo é atuar no combate à 
discriminação e à violência contra as pessoas trans (Human Rights Campaign).
 O movimento de luta pelo reconhecimento da pauta trans têm conquistado cada vez 
mais espaço através de importantes conquistas nos últimos anos. Por exemplo, em 2018 o Su-
premo Tribunal Federal (STF) passou a reconhecer que pessoas transgênero podem mudar o 
nome e o gênero no registro civil não sendo necessária a cirurgia de redesignação sexual (FO-
LHA DE SÃO PAULO, 2018, p. A11).
 É preciso dar os devidos créditos ao que foi conquistado até aqui, mas é preciso con-
tinuar com a luta. Muito ainda tem que ser mudado, pois a relação de poder e os privilégios 
patriarcalistas permanecem socialmente reproduzidos em uma cultura de desigualdades, dis-
criminação e violência, pelo estereótipo feminino de “ser dominado”.

2.1 O RETRATO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

 A Lei 11.340/06, mais conhecida como Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006), tem como 
principal objetivo combater a violência de gênero. Essa violência é oriunda de uma relação em 
que há uma situação de hipossuficiência, seja ela física ou econômica, que se dá no âmbito da 
unidade doméstica e familiar ou de qualquer relação íntima de afeto na qual a vítima se encon-
tra em uma situação de opressão (LIMA, 2019, p. 1479).
 Para compreender a motivação da violência perpetrada contra a mulher, é necessário 
entender o conceito da palavra “gênero”. De Jesus (2017, p. 12) entende que gênero “se refere a 
formas de se identificar e ser identificada como homem ou como mulher”, ou seja, é uma espécie 
de classificação pessoal e social de cada pessoa e que independe do sexo que, por sua vez, pode 
ser masculino ou feminino.
 A violência contra a mulher, mesmo com o advento da lei, ainda é um problema a ser 
enfrentado, pois as estatísticas revelam que houve redução no número de homicídios femininos 
no país entre o ano de 2017 e 2018. O número de vítimas caiu de 4.558 para 4.254 pessoas. Ain-
da assim, esse número é menor do que o percentual de redução de homicídios em geral: cerca 
de 13% (BUENO; DE LIMA, 2019, p. 1).
 No relatório produzido a pedido do Banco Mundial, o Fórum Brasileiro de Segurança 
Pública (FBSP, 2021) destaca que os casos de feminicídio cresceram 22,2%, entre março e abril 
de 2020, em 12 estados do país se compararmos a 2019. Intitulado Violência Doméstica durante 
a Pandemia de Covid-19, o documento foi divulgado no dia 1 de junho de 2020 e tem como re-
ferência dados coletados nos órgãos de segurança dos estados brasileiros. Nos meses de março 
e abril o número de feminicídios subiu de 117 para 143. As mulheres ficaram mais vulneráveis 
aos parceiros durante o confinamento e as denúncias foram dificultadas por causa da vigilância 
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constante do agressor.
 O Brasil ainda é considerado o país mais violento do mundo para as mulheres. Segun-
do um estudo divulgado pelo Escritório das Nações Unidas para Crimes e Drogas (UNODC), 
em novembro de 2018, a taxa de homicídios femininos no mundo todo foi de 2,3 mortes para 
cada 100 mil mulheres, em 2017. Já no Brasil, dados de 2018 revelam que a taxa é de 4 mulheres 
assassinadas para cada grupo de 100 mil, ou seja, cerca de 74% superior à média mundial (BUE-
NO; DE LIMA, 2019, p. 1).
 Diante dessas altas estatísticas, é possível entender quando Santos, Araújo e Rabello 
(2014, p. 104) afirmam que “a violência contra mulheres é um fenômeno que, na sociedade 
brasileira, alcança dimensões de problema de saúde pública”. Gramaticalmente, a lei (BRASIL, 
2006) traz a ideia de aplicabilidade apenas em casos de violência doméstica e familiar do ho-
mem contra a mulher. Porém, conforme Lima (2019. p. 1480), “não é necessário que a violência 
seja perpetrada por pessoas de sexos distintos. O agressor tanto pode ser um homem (união 
heterossexual) como outra mulher (união homoafetiva)*”.
 Dessa forma, conclui-se que o legislador, ao criar a Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006), 
mostrou-se atento à realidade ao incluir outras formas de relações afetivas sob seu rol protetivo 
e, dessa forma, tenta contribuir para a diminuição do preconceito contra a orientação sexual, 
que é bastante presente.
 No âmbito dos Tribunais Superiores, no que tange à identidade de gênero, a questão foi 
tratada no primeiro semestre de 2022 pela Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). A 
referida Turma entendeu que a Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006) também deve ser aplicada 
aos casos envolvendo violência doméstica ou familiar contra mulheres transgêneros**.
 De acordo com Pereira (2022, passim), a decisão em questão, “vale somente para o caso 
analisado na ação, mas ela assume contornos importantes, pois abre precedentes para ser apli-
cada em demais casos que tramitam pelo país”.
 Faz-se mister mencionar que tanto o juízo de 1º grau quanto o TJ/SP negaram a aplica-
ção da Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006) ao caso tratado na ação sob o entendimento de que 
a aplicação da citada lei está limitada à condição da mulher biológica (PEREIRA, 2022, passim).
 O entendimento dos magistrados, em suas respectivas decisões, se dá pelo fato de que 
o Direito foi construído em cima de uma imposição de gênero em que somente é reconhecido 
o sexo (masculino ou feminino) sob o olhar biológico. A diferença anatômica entre os órgãos 
sexuais é vista como uma justificativa que contribui para a diferença socialmente construída 
entre os gêneros (PEREIRA, 2022, passim).
 É possível perceber que as imposições de gênero, influenciam em diversas esferas da 
vida de uma pessoa e, principalmente, no sistema de justiça no que tange aos casos de violência 
contra a população trans, pois essas pessoas são comumente discriminadas por sua identidade 
de gênero, dificultando o acesso e a obtenção de justiça quando são vítimas de violência.
 Exemplos como dificuldade de registrar um boletim de ocorrência ou de obter uma me-
dida protetiva contra o seu algoz, se dá pelo fato de que os agentes de justiça como, policiais ou 
promotores não entendem que a presente situação se enquadra no que diz a lei (INSTITUTO 
BRASILEIRO DE TRANSMASCULINO, 2021, p. 21).

* Nota dos autores: Em ambas as Turmas do STJ existem precedentes no sentido de que o sujeito passivo nos 
crimes de violência doméstica, é a mulher. Já o sujeito ativo pode ser tanto o homem quanto a mulher, desde que 
fique caracterizado o vínculo de relação doméstica, familiar ou de afetividade, além da convivência, com ou sem 
coabitação. Nessa linha: STJ, 5ª Turma, HC 277.561/AL, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 06/11/2014, DJe 13/11/2014; STJ 
6ª Turma, HC 181.246/RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 20/08/2013, DJe 06/09/2013.
** Ministro Rogério Schietti Cruz, STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 1880359/SP, julgado em 5 de abril de 2022.

_________________________________________________________________________________________

E-ISSN: 2358-4351         REVISTA RATIO IURIS          V.2, N.1, 2023

29



 Por isso, que entendimentos dos Tribunais Superiores, como explicitado acima, são de 
suma importância na luta do movimento trans pelo reconhecimento dos seus direitos e na bus-
ca por espaço. Ademais, é necessário que o sistema de justiça brasileiro atue, cada vez mais, para 
combater as imposições de gênero e garanta que todas as pessoas sejam tratadas de forma justa 
e igualitária, independente de gênero.

2.2 A PROTEÇÃO DA LEI MARIA DA PENHA EM PROL DA ORIENTAÇÃO SEXUAL

 O grupo composto por lésbicas e bissexuais se encontra em situação bastante peculiar 
no sentido de possuir uma dupla vulnerabilidade, pois sofre discriminação em relação ao sexo 
e em relação à orientação sexual, que consiste na “atração afetivossexual de algum/ns gênero/s” 
(DE JESUS, 2012, p. 12). O preconceito contra esse grupo se manifesta em vários lugares como 
nos espaços sociais, no trabalho, dentro da própria família, e de diversas formas, como a violên-
cia psicológica e a sexual até resultar na violência fatal (SANTOS; ARAÚJO; RABELLO, 2014, 
p. 105).
 Parte da doutrina (minoritária) sustenta que não incide a Lei Maria da Penha (BRASIL, 
2006) quando a violência for perpetrada por uma mulher contra outra. Essa corrente acredita 
que, se o sujeito ativo for uma mulher, estará ausente o pressuposto de superioridade de força, 
já que a violência decorreu entre pessoas supostamente iguais.
 Esse argumento não prevalece, haja vista que, em uma relação homoafetiva entre duas 
mulheres, pode existir uma situação de superioridade de força, inclusive não somente atrelada 
à força física, pois outra forma de dependência está ligada à questão econômica.
 Dados do Grupo Gay da Bahia (GGB), atestam 1608 casos de LGBTTQIA+* assassina-
dos em crimes de motivação homofóbica entre os anos de 2001 a 2010 (PARENTE; MOREIRA; 
ALBUQUERQUE, 2018, p. 447). De acordo com o Relatório Anual de Assassinatos de Homos-
sexuais do GGB, em 2010, o Brasil apresentava taxas elevadas de homicídios contra esta popu-
lação, e dentre as regiões brasileiras o Nordeste despontou como a região de maior violência 
impetrada ao grupo, responsável por 43% (PARENTE; MOREIRA; ALBUQUERQUE, 2018, p. 
447).
 Isso acontece porque a sociedade se desenvolveu ao redor de normas socioculturais que 
determinam o que é do mundo masculino e o que é do mundo feminino (DE JESUS, 2017, p. 7). 
Dessa forma, mulheres lésbicas e bissexuais ficam em situação de vulnerabilidade, pois não se 
enquadram nos ideais de feminilidade e heterossexualidade impostos ao longo dos anos e, por 
isso, são vítimas constantes da homofobia**.
 As mulheres lésbicas, que sofrem com a lesbofobia***, são vítimas comuns de “estupros 
corretivos” com a pretensa finalidade de “puni-las” e “ensiná-las” qual deve ser a sua verdadeira 
orientação sexual (BRANDALISE, 2019, p. 1). Além dos casos de estupro, há também os es-
pancamentos coletivos decorrentes de demonstração de afeto em público e já houve casos de 

* Nota dos autores: É uma sigla que representa: Lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais, transgêneros, 
queer, intersexuais e o “+” abarca todas as outras letras da sigla LGBTT2QQIAAP, como o “A” de assexualidade e 
o “P” de pansexualidade.
** Nota dos autores: A homofobia como fenômeno e manifestação do sexismo, traduz-se em hostilidade a com-
portamentos desviantes dos papéis sexuais estabelecidos socialmente, guardando íntima relação com a violência 
de gênero. (PARENTE; MOREIRA; ALBUQUERQUE, 2018, p. 446).
*** Nota dos autores: Considerada como desdobramento da homofobia, a lesbofobia consiste, segundo Santos, 
Araújo e Rabello (2014, p. 105) na “aversão, repulsa, ódio, medo contra mulheres que amam, vivem ou fazem sexo 
com outras mulheres”.
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ataque com a utilização de ácidos (BOREKI, 2017, p. 1). Por esse motivo, faz-se necessário que 
a Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006) mantenha, também, sob a sua proteção, às mulheres que 
pertencem a esse grupo:

[...] é evidente que a aplicação da Lei Maria da Penha deve revelar, prevenir e punir 
lesbofobia no ambiente intrafamiliar e doméstico, onde frequentemente lésbicas e 
bissexuais são agredidas, humilhadas, feridas, maltratadas, estupradas ou expulsas 
de casa por familiares que se opõem ao direito humano da livre expressão e vivência 
da sexualidade (SANTOS; ARAÚJO; RABELLO, 2014, p. 105).

 Com a homologação da lei, percebe-se que há um comprometimento social no combate 
à violência de gênero. É com base nisso que a lei trouxe uma importante inovação quando men-
ciona a orientação sexual em seu art. 2º: 

Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, 
cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes 
à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver 
sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, 
intelectual e social (BRASIL, 2006).

 Outra inovação, também considerada importante, está presente no art. 5º, parágrafo 
único (BRASIL, 2006), com a tutela dos casais lésbicos, reconhecendo-se, assim, a união ho-
moafetiva entre mulheres e punindo de forma expressa a violência entre casais homoafetivos de 
mulheres:

Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a mulher 
qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 
físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial [...] em qualquer relação 
íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, in-
dependentemente de coabitação. Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas  
neste artigo independem de orientação sexual (BRASIL, 2006).

 Em que pese o legislador ter se mostrado atento a essa questão, outra vertente ainda se 
encontra sem a proteção expressa da Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006): a identidade de gêne-
ro. Essa nuance comporta, também, vítimas contumazes do preconceito em face da diversidade 
sexual, em desafio à vedação constitucional (BRASIL, 1988) à discriminação.

2.3 A POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI MARIA DA PENHA À IDENTIDADE 
DE GÊNERO

 A transexualidade é um conceito que está atrelado à identidade de gênero de uma pes-
soa, pois se difere do sexo atribuído no momento do nascimento e que leva em consideração 
as características biológicas como, por exemplo, a genitália. A identidade de gênero, por sua 
vez, consiste em uma experiência íntima e pessoal, na qual a pessoa pode se identificar como 
homem, mulher ou uma outra identidade de gênero (CUNHA, 2023, passim).
 Ou seja, a identidade de gênero consiste em uma construção subjetiva, que não necessa-
riamente está ligada com o sexo atribuído ao nascer ou com as normas de gênero impostas pela 
sociedade, na qual as pessoas podem ser compreendidas como sendo cisgênero ou transgêne-
ros:
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Tem-se por cisgênero aquele que se reconhece como pertencente ao gênero espe-
rado em razão do sexo que lhe foi atribuído quando do seu nascimento, enquan-
to transgênero seria aquele que apresenta uma incompatibilidade entre o sexo que 
lhe foi indicado ao nascer e o gênero ao qual se entende pertencente, conceito que 
alberga em si várias figuras, sendo as mais suscitadas a de transexuais e travestis 
(CUNHA, 2023, passim).

 A população trans é comumente estigmatizada e perseguida tendo em vista a dissemi-
nação de estereótipos das pessoas “anormais”, pois o “normal” é agir de forma adequada com o 
gênero imposto ao nascer (DE JESUS, 2017, p. 11). A Organização Internacional Transgender 
Europe (TGEU, 2019) aponta que o Brasil é o país que mais mata pessoas trans e travestis: de 
2008 a abril de 2016 foram 845 mortes, alarmantes 42% de todos os casos do mundo*.
 Diante deste contexto, torna-se evidente a necessidade do reconhecimento à identida-
de de gênero, considerando as violações aos princípios constitucionais e aos direitos humanos 
enfrentadas por aqueles que possuem uma identidade de gênero que destoa das expectativas 
socialmente estabelecidas. Essas pessoas, rotineiramente, enfrentam constrangimentos e humi-
lhações por não ter a sua identidade aceita acarretando, assim, em marginalização e exclusão 
social (RODRIGUES; STEFANONI, 2019, passim).
 Pelo fato de não haver medidas protetivas suficientes para manter essa população segura 
surgem, cada vez mais, casos de feminicídio, tendo como motivação a questão da orientação se-
xual, da expressão de gênero e da identidade de gênero. Esse tipo de violência já surge dentro da 
própria família, associada à ideia de que é papel dela “corrigir” o comportamento que vai contra 
o que dizem as normas socioculturais que o estereotipam como inaceitável.
 Em que pese a Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006) tutelar os direitos das mulheres lésbi-
cas e bissexuais, em relação ao público transgênero e transexual, ela ainda é omissa. Isso se deve 
ao fato de que o Direito foi construído em cima de uma imposição de gênero em que somente 
é reconhecido o sexo (masculino ou feminino) sob o olhar biológico, como explica Bourdieu 
(2012, p. 20):

A diferença biológica entre os sexos, isto é, entre o corpo masculino e o corpo femi-
nino, e, especificamente, a diferença anatômica entre os órgãos sexuais, pode assim 
ser vista como justificativa natural da diferença socialmente construída entre os gê-
neros [...].

 A omissão da Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006) para casos envolvendo o público 
transgênero e transexual também se deve à influência que o machismo e o patriarcado exercem 
na construção legislativa do país. O machismo, nada mais é do que a crença de que os homens 
são superiores às mulheres e o patriarcado, por sua vez, consiste em um sistema social em que 
os homens têm poder sobre as mulheres (DIAS, 2009, p. 10).
 Ambos os conceitos estão enraizados na cultura brasileira e têm grande impacto na 
maneira como as mulheres são tratadas pela lei e influenciam também quando a proteção está 
voltada para a população trans por partir do pressuposto de que pessoas transgênero e transe-
xuais não são vítimas de violência e são vistas como “anormais” ou “desviantes” e, portanto, não 
merecem proteção da lei:

A Lei Maria da Penha é um avanço importante na luta contra a violência contra a 

* Nota dos autores: Apesar do país não ter nenhum sistema oficial de monitoramento das mortes violentas relacio-
nadas à lesbofobia, homofobia e transfobia, esses dados são oriundos de levantamentos feitos pela ONG Transgen-
der Europe (TGEU) a partir de material publicado pela imprensa (TGEU, 2019).
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mulher. No entanto, a lei não protege as mulheres transgênero e transexual. Isso 
ocorre porque a lei é baseada na ideia de que as mulheres transgênero e transexual 
não são mulheres. Essa ideia é baseada no machismo e no patriarcado. O machismo 
e o patriarcado são os principais responsáveis pela violência contra a mulher trans-
gênero e transexual. Eles levam à discriminação, à violência e ao assédio (LIMA, 
2016, p. 10).

 Em que pese a edição de leis em prol do movimento trans ter o seu grau de importância, 
não se pode esquecer do papel exercido pelos juízes nos tribunais Brasil afora, pois a sua atua-
ção, como intérpretes da lei e aplicadores da justiça, também influencia na reprodução de este-
reótipos negativos contra a população trans quando suas decisões estão baseadas em crenças e 
preconceitos.
 A desconsideração da identidade de gênero se faz presente quando um juiz se refere a 
uma pessoa trans pelo seu nome ou gênero atribuído no nascimento ao invés de usar o nome 
social e gênero escolhido, ou até mesmo declarações prejudiciais sobre a população trans nas 
decisões judiciais ao dizer que pessoas trans são mentalmente instáveis ou incapazes de tomar 
decisões por si mesmas. Esses são exemplos de como os juízes podem perpetuar os estereótipos 
negativos presentes na sociedade em relação à comunidade trans (HUMAN RIGHTS WATCH, 
2017, p. 12).
 Diante dessa celeuma, é de suma importância que a Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006) 
abarque expressamente a violência doméstica e familiar contra a população transgênera. Assim, 
não se deve apenas reconhecer a identidade de gênero de tais pessoas ou reconhecer as seme-
lhanças entre a violência sofrida por mulheres e por pessoas transgêneras, mas tratar esse tipo 
de violência de modo exatamente igual. Assim, entende Dias (2012, p. 62) que:

[...] a cada dia surgem situações que colocam em cheque a identificação dos atores 
da violência que pode ser configurada como doméstica, a assegurar a incidência da 
Lei Maria da Penha. (...). No que diz com o sujeito passivo – ou seja, a vítima da vio-
lência – há exigência de uma qualidade especial: ser mulher. Assim, lésbicas, transe-
xuais, travestis e transgêneros, que tenham identidade social com o sexo feminino 
estão sob a égide da Lei Maria da Penha. A agressão contra elas no âmbito familiar 
constitui violência doméstica. Ainda que parte da doutrina encontre dificuldade em 
conceder-lhes o abrigo da Lei, descabe deixar à margem da proteção legal aqueles 
que se reconhecem como mulheres. Felizmente, assim já vem entendendo a juris-
prudência.

 Por isso que ainda tramita, no Senado, o Projeto de Lei 191/2017 (SENADO FEDERAL, 
2017) que estende a Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006) a transexuais e transgêneros (BRASIL, 
2017). Vale ressaltar que a proposta parou de tramitar ainda no ano de 2019 e apesar de ser 
um grande passo para ampliar e consolidar a discussão e de ser uma possível solução para o 
problema da violência contra esse grupo em específico, é possível perceber o descaso no âmbito 
legislativo quanto a essa questão. Com a alteração proposta pelo projeto, o art. 2º da Lei Maria 
da Penha (BRASIL, 2006) passará a figurar da seguinte forma:

Toda a mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, identi-
dade de gênero, renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhes asseguradas as oportunidades 
e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu aper-
feiçoamento moral, intelectual e social (BRASIL, 2017).

 O que se pode perceber é que está havendo uma mudança significativa de cenário em 

_________________________________________________________________________________________

E-ISSN: 2358-4351         REVISTA RATIO IURIS          V.2, N.1, 2023

33



relação ao reconhecimento dos direitos da população trans. Isso ressalta a importância do mo-
vimento social em prol desses direitos. Ao longo dos anos, várias conquistas foram sendo ob-
tidas através de marcos jurídicos, incluindo importantes decisões proferidas pelo Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ).
 Desde o ano de 2009, várias decisões do STJ vêm permitindo que haja mudança no 
registro civil pelas pessoas trans. Em maio de 2017, a Quarta Turma do STJ, firmou o enten-
dimento que reconhece o direito à retificação do nome e do gênero nos documentos oficiais, 
sem a necessidade de realização de cirurgia de redesignação sexual, com base no princípio da 
dignidade da pessoa humana, tem como objetivo principal proporcionar autonomia e respeito 
à identidade de gênero das pessoas trans.
 Ainda no âmbito do STJ, vale mencionar a decisão que garante que seja feita a alteração 
do sexo constante no registro civil no assentamento de nascimento original, bem como a proi-
bição da inclusão da expressão “transexual”, do sexo biológico ou dos motivos que levaram às 
modificações no registro de nascimento.
 No que tange ao Supremo Tribunal Federal, por meio da ADI nº 4.275/DF e do RE 
nº 670.422, a Suprema Corte reconheceu aos transgêneros e aos transexuais, independente da 
cirurgia de transgenitalização ou da realização de tratamentos hormonais ou patologizantes, o 
direito à alteração do prenome e do gênero diretamente no registro civil.
 De acordo com a referida decisão, pode-se concluir que, caso um transgênero ou transe-
xual proceda à alteração de seu gênero diretamente no registro civil, para identificar-se, a partir 
de então, como mulher, será indubitável a sua sujeição passiva na violência doméstica e familiar 
prevista na Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006), mas não só.
 Tendo em vista tais entendimentos consolidados pela Suprema Corte e pela doutrina 
majoritária, não há necessidade para que haja qualquer tipo de exclusão do grupo LGBTTQIA+ 
da tutela da Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006), além do mais que a própria lei traz em seus 
artigos a não exclusão em face da diversidade sexual.
 Ademais, a garantia do direito à saúde integral com o acesso a procedimentos de ade-
quação de gênero garantido pelo SUS através de indicação médica, bem como a proteção contra 
a discriminação e violência com decisões em favor da punição aos agressores também fortalece 
a garantia de direitos e a promoção da igualdade.
 Em que pese os avanços através da jurisprudência das Cortes Supremas, a luta pela 
igualdade e reconhecimento dos direitos das pessoas trans ainda continua. Com o intuito de 
preservar a honra e a universalidade dos direitos humanos, é de suma importância que o Estado 
promova discussões sobre o reconhecimento e proteção da identidade de gênero, bem como 
atue na criação de políticas de inclusão que visem assegurar a plena inserção das pessoas trans 
na sociedade.
 Com base no que foi apresentado no presente tópico, é possível perceber que ainda são 
altas as estatísticas relacionadas à violência contra a diversidade sexual, que consiste na mate-
rialização do preconceito, da discriminação, resultados da disseminação social de estereótipos 
deletérios a esses modos de ser.
 O Legislativo e o Judiciário têm buscado soluções através das ferramentas que o Direito 
proporciona, ainda que a caminhada seja demasiado vagarosa e incerta. No próximo tópico 
será abordado o poder simbólico da Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006) como uma ferramenta 
positiva no combate à discriminação contra a diversidade sexual.

3 O VIÉS AXIOLOGICAMENTE POSITIVO DO DIREITO PENAL SIMBÓLICO APLI-
CADO À LEI MARIA DA PENHA
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 No tópico anterior, tratou-se da questão da discriminação sociocultural contra a di-
versidade sexual, que se reflete nos diversos casos de violência em face da orientação sexual e 
identidade de gênero. Isso contribui para a noção de que é necessária maior discussão social, 
com vistas à informação, sensibilização, visibilidade e conscientização em relação ao sofrimen-
to das pessoas. No presente tópico, será estudado o efeito cultural da legislação, como símbolo 
da afirmação dos direitos e da condição humana equânime da diversidade sexual, nos casos de 
violência doméstica contra pessoas trans.

3.1 O DIREITO PENAL SIMBÓLICO E O CLAMOR SOCIAL

 O Direito Penal nada mais é do que um instrumento que visa tutelar os bens jurídicos 
mais relevantes. Por serem bens extremamente valiosos do ponto de vista político, não são sufi-
cientemente protegidos pelos demais ramos do Direito (GRECO, 2015, p. 2).
 Já o Direito Penal Simbólico consiste em utilizar o Direito Penal como instrumento para 
aprovar leis mais severas, aumentar o rigor punitivo, com vistas a tutelar fatos que causam co-
moção na população. Esses fatos são geralmente objeto de massiva divulgação através da mídia, 
ou seja, é o Direito Penal que se baseia no medo e na insegurança da população (TALON, 2018, 
p. 1) e que resulta na edição de normas de dubitável eficácia.
 Essa divulgação massiva de informações se deve ao fato do surgimento de novas tecno-
logias que facilitam a circulação de notícias sensacionalistas que, por sua vez, fazem com que a 
população se interesse pela questão criminal. Dessa forma, faz com que cada cidadão tenha uma 
opinião formada sobre a política criminal do país. Com a utilização do Direito Penal Simbólico 
na criação de leis mais rígidas, espera-se que o Estado envie uma mensagem de tranquilidade 
para a população e assim fazer com que se estabeleça uma relação de confiança entre ambos:

Uma das finalidades da legislação simbólica é a de fortalecer a confiança dos cida-
dãos no Estado. Em várias situações, sob pressão do público, o legislador elabora 
diplomas legais para satisfazer as expectativas dos cidadãos, sem que haja qualquer 
preocupação com as condições políticas e sociais para a efetivação da norma (BO-
ZZA, 2016, p. 2).

 O que se sabe é que há uma insatisfação generalizada em relação à criminalidade no 
país. A população clama por soluções tendo em vista as altas estatísticas da violência (G1, 2019, 
p. 1). Há muito se reclama sobre a segurança pública, uma das principais pautas de diversas 
campanhas eleitorais ao longo dos anos e, mesmo com a troca de governo, nas eleições de 2018, 
ainda é uma questão a ser resolvida. Na tentativa de amenizar o problema, o legislador acaba 
por ceder ao populismo:

Em razão da generalizada insatisfação popular surgem as leis penais de emergência 
com uma conotação claramente populista. Por meio desse tipo de legislação, princi-
palmente em período eleitoral, o legislador procura afastar-se de pressões políticas 
e/ou demonstrar o Estado como preocupado com as necessidades dos cidadãos. A 
partir da reação popular diante de determinadas situações ou da urgência de solu-
ção para determinados problemas sociais, frequentemente exige-se do Estado uma 
reação imediata. Nesses casos não raramente o legislador recorre à legislação penal 
como demonstração da mais enérgica solução que o Estado apresenta aos cidadãos 
para resolver esse ou aquele problema (BOZZA, 2016, p. 2).

 Dessa forma, considera-se que o Direito Penal Simbólico, tal qual tradicionalmente es-
tudado, é considerado um instrumento que visa atender à “pressão” exercida pela população 
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que se sente desprotegida pelo Estado, pois convive com a sensação de impunidade disseminada 
através da mídia sensacionalista. As normas daí oriundas seguem o mesmo padrão imediatista 
e demagogo.

3.2 CRÍTICAS AO DIREITO PENAL SIMBÓLICO

 A aplicação do Direito Penal Simbólico sofre críticas por parte majoritária da doutrina, 
por conta das consequências do seu uso. Apesar de ter como principal fundamento a questão da 
segurança pública, Talon (2018, p. 2) afirma que, na verdade, o Direito Penal Simbólico institui 
uma enorme insegurança jurídica quando faz alterações legislativas ou quando não reflete sobre 
o sentido da legislação a ser criada.
 Quando observada pela ótica tradicional, a legislação oriunda do Direito Penal Sim-
bólico não tem como objetivo a ressocialização e utilizará a função retributiva da pena como 
único meio para a resolução dos problemas sociais (TALON, 2018, p. 2b). Dessa forma, muitas 
leis criadas com base em um Direito Penal Simbólico são inconstitucionais e, aquelas que con-
seguem aprovação, sofrem com restrições ao serem aplicadas. Com isso, a população passa a 
desconfiar do poder estatal e acreditar em um Poder Judiciário falho:

Nessa linha, a população passa a acreditar que, realmente, a legislação não é respei-
tada no Brasil. Cria-se uma bola de neve: as leis, por serem desnecessárias ou in-
constitucionais, não são aplicadas; o povo acredita que a legislação não é cumprida; 
a solução aparentemente mágica é… sim, mais leis desnecessárias, desproporcionais 
e inconstitucionais (TALON, 2018, p. 3).

 Outra explicação dada para o aumento do fenômeno da incidência do Direito Penal 
Simbólico no ordenamento jurídico atual seria o surgimento de novos bens jurídicos que são 
considerados relevantes para o Direito Penal além do surgimento de novas esferas de ação po-
tencialmente delitivas como, por exemplo, o ciberespaço, bem como o reconhecimento da rele-
vância de condutas delitivas que antes eram consideradas de menor importância como é o caso 
da violência no ambiente doméstico (AZEVEDO, 2008, p. 114).
 É bem verdade que o (ab)uso do Direito Penal Simbólico pode trazer a sensação de 
insegurança jurídica no ordenamento pátrio, mas deve ser levado em conta que não se podem 
fechar os olhos para situações fáticas que acabam por suprimir os direitos fundamentais abar-
cados pela Carta Magna. Essa supressão traz uma sensação de impunidade e descaso. Mas esse 
descaso não é somente para com a pressão popular imediata.
 Conforme descrito anteriormente, o real descaso ocorre para com os grupos sociais 
vulnerados pela exclusão social dos diversos jeitos de ser. É precisamente aí que reside a funda-
mentalidade da legislação enquanto símbolo da luta das pessoas pela igualdade e pelo respeito. 
É aí que se assenta o viés axiologicamente positivo do vetor simbólico da legislação penal, a 
exemplo da própria Lei Maria da Penha, a qual, acima e além de ser um instrumento punitivo, 
desencadeou toda uma série de debates sociais que qualificaram a violência doméstica como 
algo repulsivo e desumano.
 Além do exposto acima, é importante ter cuidado com o uso do Direito Penal, ainda que 
tenha como objetivo promover a igualdade e o respeito à diversidade sexual. É possível dizer 
que o Direito Penal possui uma “via de mão dupla”, na qual ele pode ser usado para proteger 
os direitos humanos, mas também pode ser usado para oprimir e marginalizar certos grupos 
(DAVIS, 2003, p. 12).  
 Um alerta a ser feito é que o Direito Penal deve ser usado de forma responsável e justa 
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garantindo que não haja perpetuação de estereótipos ou preconceitos contra grupos socialmen-
te vulnerados. 
 O Direito Penal pode recriar estereótipos negativos através da seleção do tipo de crime 
que se tornará um tipo penal ao criminalizar comportamentos que são mais comuns em certos 
segmentos da população, como a pobreza, a raça e a etnia. Isso pode levar a uma percepção de 
que esses segmentos da população são mais propensos a cometer crimes (DAVIS, 2003, p. 12b). 
 Outra maneira se apresenta na forma como os crimes são definidos, pois o direito penal 
costuma definir crimes de uma forma que reflete os valores e as normas da maioria da socieda-
de. Isso pode levar a uma percepção de que os segmentos da população que não se conformam 
com esses valores e normas são mais propensos a cometer crimes (ALEXANDER, 2010, p. 127). 
 Através da forma como os crimes são punidos também é considerada uma forma do 
Direito Penal criar estereótipos negativos, tendo em vista que a punição mais severa para cri-
mes cometidos por certos segmentos da população pode levar a uma percepção de que esses 
segmentos são mais perigosos e merecem ser punidos de forma mais rigorosa (DAVIS, 2003, p. 
26). 
 Portanto, se faz necessário um maior cuidado com uso do Direito Penal ainda que seja 
com o intuito de promover a igualdade e respeito aos direitos dos grupos socialmente vulnera-
dos, pois, ainda que com boas intenções podem acabar recriando estereótipos negativos com 
um impacto significativo levando uma maior criminalização e que pode ocasionar em uma sé-
rie de problemas, como encarceramento, pobreza e violência. Além disso, os estereótipos nega-
tivos podem também levar a uma discriminação contra esses segmentos, o que pode dificultar 
o acesso a oportunidades de emprego, educação e moradia. 

3.3 A LEI MARIA DA PENHA COMO SÍMBOLO DA LUTA POR IGUALDADE

 As leis penais já possuem, em sua essência, a presença do Direito Penal Simbólico e que 
é por isso que sua análise deve ser feita com cuidado para que não se desvirtue do seu principal 
objetivo que consiste em uma resposta estatal ao delito cometido, ou seja, combater a delinqu-
ência, bem como buscar a recuperação do condenado. De acordo com Couto (2016, p. 104) “[...] 
os efeitos simbólicos são inerentes a todas as leis penais, mas é preciso cautela para que não se 
deixe de perseguir o fim socialmente útil da pena e haja foco somente naquele efeito latente da 
norma”. 
 É dentro desse contexto que deve ser analisada a Lei nº 11.340/2006, (BRASIL, 2006) 
que, de acordo com Budó e Gindri (2016, p. 245) é oriunda de um processo de articulação do 
movimento feminista brasileiro desde a década de 70 e provocou diversas alterações legislativas. 
O objetivo foi conter um fenômeno que faz com que muitas mulheres sejam vítimas cotidiana-
mente, em todo o país (AZEVEDO, 2008, p. 114).
 A Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006) traz em seu bojo a criação de mecanismos para 
combater e prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher e também cria medidas 
integradas de prevenção e repressão a toda essa violência e que abrange a sociedade civil e várias 
instituições estatais. Também é possível encontrar dispositivos que têm por objetivo aumentar 
a repressão contra homens que agridem mulheres (ANJOS, 2006, p. 10).
 Mais uma vez o Direito Penal Simbólico aparece para mostrar que determinadas con-
dutas são inaceitáveis, ao se valer do instrumental do aumento das penas e da incidência de ti-
pos penais. Todavia, o efeito cultural desse rechaço a comportamentos legalmente classificados 
como inadmissíveis é um paulatino aumento da reprovabilidade social da conduta no tempo.
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 Dessa forma, o Direito Penal Simbólico é direcionado para fins nobres e democratica-
mente orientados a depender do seu contexto de atuação (ANJOS, 2006, p. 10). De acordo com 
Couto (2016, p. 105) “[...] a promulgação de um novo tipo penal, ainda que simbólico, teria o 
condão de promover a importância de determinado bem jurídico na consciência da comuni-
dade”. No caso, o bem jurídico tutelado, além da integridade física e moral da mulher (em sua 
acepção não exclusivamente biológica), acaba sendo a própria dignidade e igualdade da mesma 
enquanto sujeito de direitos.
 Exemplo disso está presente na Lei nº 13.641/2018 (BRASIL, 2018) que alterou a Lei 
Maria da Penha (BRASIL, 2006), ao prever como crime a conduta do acusado de violência do-
méstica que descumpre as medidas protetivas impostas pelo magistrado. Antes da criação da 
referida lei, a sanção se dava mediante o pagamento de multa e prisão preventiva de acordo com 
o Código Penal (BRASIL, 1941), ou seja, o que aconteceu foi um recrudescimento das sanções, 
contrariando inclusive o posicionamento do Supremo Tribunal de Justiça*. Couto (2016, p. 105) 
acredita que “para grupos historicamente oprimidos, um eventual aumento na pena de um cri-
me que lhes seja direcionado pode se traduzir numa maior confiabilidade no sistema de justiça, 
já que este aumento estaria valorizando a dignidade do grupo”.
 Ou seja, o caráter simbólico da Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006) é socialmente bené-
fico, na medida em que se insere em um contexto de discriminação positiva ou inversa em favor 
das mulheres e orientado de forma democrática. Declara que condutas baseadas no gênero, que 
causem danos físicos à mulher, sejam eles morais ou patrimoniais, são inadmissíveis (ANJOS, 
2006, p. 10b).
 Segundo Anjos (2006, p. 10c), a referida lei não se concentrou somente nas medidas 
penais simbólicas e sim procurou criar medidas efetivas de cunho extrapenal. Para ele, o legis-
lador acertou na criação da lei quando “[...] encontrou uma forma justa de conciliar o caráter 
intrinsecamente simbólico das normas penais com um contexto democrático e funcionalmente 
orientado”.
 Dessa forma, a Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006) não é uma lei meramente simbólica, 
mas uma lei que a princípio é simbólica quando a sua parte penal traz a visível representativida-
de de uma maior atuação por parte do Estado (ANJOS, 2006, p. 10d) contra a discriminação.
 Portanto, é preciso pensar a Lei Maria da Penha também para as pessoas trans, na me-
dida em que a referida lei consiste em um importante instrumento de garantia da segurança e 
proteção para as mulheres, devendo ser aplicada para todas as mulheres independente da sua 
identidade de gênero.
 Faz-se necessário consolidar o diálogo da literatura jurídico-penal e criminológica com 
as Teorias Queer para que os conceitos relacionados à sexualidade e gênero estejam cada vez 
mais explicitados na legislação nacional e, portanto, venha a erradicar a heteronormatividade 
compulsória na construção legislativa e na aplicação dessas leis.
 Diante disso, surgem dois questionamentos a serem analisados: o primeiro é sobre se o 
Direito Penal é o instrumento correto a ser utilizado por grupos que fazem parte das minorias, 
especificamente as mulheres que são vítimas da violência doméstica. O segundo questionamen-
to é acerca de se é possível que o Direito Penal saia de cena sem provocar um retrocesso na luta 
desse grupo, em especial por uma sociedade livre da violência contra as mulheres.
 A resposta se dá na utilização do Direito Penal pelo movimento feminista, que consiste 
em um movimento social que luta pela igualdade de condições entre homens e mulheres para 

* Nota dos autores: Entendimento do STJ em sede de Recurso Especial 1.387.885-MG que afirma que a posição 
doutrinária mais correta é aquela que afasta a tipicidade da conduta em casos de descumprimento da ordem e 
que deve ser punido com sanção de natureza civil ou administrativa.
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que ambos possam desfrutar dos mesmos direitos e oportunidade e que, por sua vez, foi de 
grande relevância, pois trouxe a questão da violência contra a mulher à tona para que fosse 
discutida pelo público. 
 Além disso, a ausência do Direito Penal também provoca efeitos quando não se atém 
a existência de violências como essas e se deixa de intervir. Para Budó e Gindri (2016, p. 247), 
“a construção de uma legislação específica que trata da violência contra a mulher é ocupar um 
lugar de fala até então negligenciado pelo direito”. Nessa linha, a Lei Maria da Penha (BRASIL, 
2006) é um poderoso símbolo social de luta e de proteção contra várias formas de violência 
perpetradas não somente contra pessoas, mas contra verdadeiros jeitos de ser, pensar e sentir.
 Pessoas trans são mais propensas a serem vítimas de violência motivada pelo gênero e 
pela transfobia. Apesar disso, o Estado brasileiro ainda é deficitário no que tange às políticas 
públicas efetivas para combater a discriminação e a violência contra a identidade de gênero.
 É por este fato que o reconhecimento da mulher trans na Lei Maria da Penha (BRASIL, 
2006) consiste em um importante instrumento para o enfrentamento da violência de gênero 
que atinge as mulheres trans. Embora exista a possibilidade de inclusão dessas vítimas na tutela 
da Lei 11.340/06, é preciso ter em mente que a violência doméstica e familiar contra a mulher 
trans apresenta particularidades que se diferenciam da violência doméstica e familiar contra 
mulheres cisgênero.
 A vulnerabilidade que acomete a comunidade trans, exige uma política criminal especí-
fica materializada na tutela da mulher trans pela Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006) para que 
essas vítimas possam ter acesso à proteção e aos recursos necessários para enfrentamento da 
violência de gênero que as atinge.
 É óbvio que a opção de instituir uma política criminal, como a mencionada acima, não 
substitui a necessidade de implementação de outras ações para busca uma solução para o pro-
blema. A política criminal ou o uso do Direito Penal é apenas mais uma das ferramentas que 
podem ser usadas para o combate à violência de gênero ao lado de outras como a educação, a 
conscientização e a mudança de atitude e de comportamento.
 É de extrema importância que essas ferramentas sejam usadas de forma conjunta na 
busca por uma sociedade mais justa, igualitária e livre de qualquer tipo de preconceito contra a 
diversidade sexual.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

 Buscar a construção social da igualdade de gênero não é só idealizar a possibilidade de 
homens e mulheres possuírem os mesmos direitos e deveres, é também alcançar uma sociedade 
justa e solidária e, acima de tudo, livre de preconceitos e discriminações. 
 O Direito Penal Simbólico, apesar das críticas negativas que norteiam a sua aplicação, 
enquanto uma espécie de “grito” da população que clama pela criação e endurecimento de tipos 
penais, pode também vir a ser entendido de forma profícua, pois, através da comoção popular, 
surgem também espaços sociais para discussões necessárias acerca da real situação de discrimi-
nação das minorias e, assim, uma janela a mais para a justiça social.
 Porém, o Direito Penal deve ser usado como ultima ratio e apenas quando outros méto-
dos de prevenção e combate à discriminação não surtirem efeitos. Ocorre que, o uso do Direito 
Penal deve ser proporcional à gravidade da discriminação e deve estar acompanhado das medi-
das de prevenção e combate à discriminação de longo prazo.
 Portanto, o Direito Penal pode ser uma ferramenta eficaz no combate à discriminação 
contra as minorias, mas é importante lembrar que ele não pode solucionar todos os problemas 
e criar uma sociedade livre de discriminação. O direito penal tem que ser visto como uma fer-

_________________________________________________________________________________________

E-ISSN: 2358-4351         REVISTA RATIO IURIS          V.2, N.1, 2023

39



ramenta que pode ser utilizada para proteger os direitos das minorias e para promover a igual-
dade.
 Exemplo disso se dá com a Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006), que abriu caminho para 
um crescimento cultural, a partir da visibilidade dos problemas femininos. Além disso, as víti-
mas sentem maior conforto para procurar a Justiça, bem como se sentem menos desamparadas 
pelo Poder Público, que se vê compelido a debruçar-se com mais afinco sobre demandas que 
tratam da preservação da vida, da integridade, da dignidade e da honra que são bens jurídicos 
amparados pela Carta Magna (BRASIL, 1988).
 Apesar disso, a política criminal do país não contribui para o combate à desigualdade de 
gênero. Ocorre que, o poder Legislativo na elaboração de leis penais, se mostra expansionista e, 
por muitas vezes, punitivista, porém não abarca devidamente os casos de preconceito e discri-
minação contra a diversidade sexual. Reflexo disso se materializa nos casos de inércia do poder 
legiferante quando se trata da criação de leis para garantir direitos, bem como para efetivar 
aqueles que já se encontram dispostos na Constituição Federal (BRASIL, 1988).
 A Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006) foi criada sob os reflexos de uma sociedade pa-
triarcal e teve como impulsionador o Direito Penal Simbólico. Apesar de ser uma lei conside-
rada inovadora e tornar o Brasil o país pioneiro na criação de uma lei que protege e combate a 
violência doméstica contra a mulher, ela também inova quando estende a sua tutela a casos que 
envolvem a orientação sexual.
 O fato é que o Direito deve caminhar junto com as mudanças que ocorrem na sociedade, 
ou seja, se adaptar ao surgimento de novas demandas e situações a fim de dirimir os conflitos 
em torno dessas novidades e, dessa forma, propagar a paz e evitar que as possíveis soluções se-
jam deixadas ao arbítrio das partes envolvidas. 
 Isso contribui para a ampliação da proteção jurídica a pessoas que estejam em situação 
de vulnerabilidade e promove a inclusão social desse grupo em específico. Mas, conclui-se desse 
tópico que ainda é preciso estender a sua aplicação a casos que envolvem a identidade de gênero 
a fim de se completar a proteção formal em prol da diversidade sexual.
 O Direito Penal Simbólico sofre críticas quanto à sua aplicação na Lei Maria da Penha 
(BRASIL, 2006) e na criação e endurecimento dos tipos penais. Porém, a sua utilização não eli-
mina a carga simbólica axiologicamente positiva da norma, que provoca discussões na socieda-
de sobre o preconceito e a discriminação contra as minorias. Avaliou-se que essa maior abertura 
ao debate joga um feixe de luz sobre a real situação social de discriminação e, assim, atende aos 
anseios daqueles que realmente necessitam de proteção do Estado na busca pelo acesso à justiça 
e por proteção.
 Percebeu-se que a visibilidade angariada em relação às mazelas da população afetada, 
bem como o debate social provocado pela legislação, tem o condão de provocar a sensibilização 
e a conscientização ética e cultural, ainda que a longo prazo. Isso ataca a real causa da violência: 
a cultura misógina e a proliferação de estereótipos nocivos à mulher enquanto ser social.
 Dessa forma, conclui-se que o Judiciário pode e deve ser usado como uma ferramenta 
utilizada pelas minorias, que lutam pela igualdade de gênero, na busca pela inclusão social e de 
proteção por parte do Estado contra a discriminação e casos de violência. Todavia, vale ressaltar 
que já houveram alguns avanços como a edição da Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006), porém 
a referida lei sofre com as críticas devido à sua criação ter sido amparada pelo Direito Penal 
Simbólico. Esse símbolo, como dito, pode contribuir de forma positiva no combate às práticas 
discriminatórias através do fomento às discussões acerca do tema, bem como a inclusão social e 
o amparo jurisdicional. Eis, pois, o viés ético de um símbolo legislativo de apoio político à luta 
das minorias e a própria resposta ao problema de pesquisa proposto no início do artigo.
 O objetivo geral, por sua vez, foi atendido, ao passo em que se demonstrou a necessidade 
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de reforma legislativa, para a inserção da identidade de gênero no umbral protetivo da norma. 
O preconceito é disseminado através de um processo cultural que perpassa gerações através dos 
ensinamentos no seio familiar. Devido a isso, é necessário ter um cuidado mais do que especial 
em relação ao que é transmitido para as novas gerações. Devem ser passados ensinamentos 
pautados no respeito e na afirmação de que todos são iguais, não somente perante a lei, mas 
também em todos os sentidos e oportunidades que permeiam a vida de qualquer ser humano. 
 É necessário que o Estado não só promova amparo às minorias através da sua atividade 
legiferante e jurisdicional, mas também promova o combate ao preconceito e à discriminação 
através da educação com a implantação de debates nas escolas e em outros espaços sociais. 
Também é necessária a criação de políticas públicas de enfrentamento em prol da diversidade 
sexual, bem como facilitar o acesso da população a essas políticas através da disseminação de 
informações pelos meios de comunicação e a consequente quebra do processo sociocultural de 
reprodução de estereótipos nocivos à mulher.
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